
Gabinete do Deputado Rozenha 

Av. Mario Ypiranga Monteiro, n° 3.950 – Ed. Dep. Jose de Jesus Lins de Albuquerque – Parque Dez 
CEP 69.050-030 – Manaus – AM - Brasil 

PROJETO DE LEI Nº 808/2023 

AUTOR: DEPUTADO ROZENHA 

Estabelece diretrizes de fortalecimento da saúde 
mental e do enfrentamento a violência psicológica 
entre mulheres e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art.1º Estabelece diretrizes de fortalecimento da saúde mental e do enfrentamento a 
violência psicológica entre mulheres no âmbito do Estado do Amazonas. 

Art. 2º Entende-se como violência psicológica entre mulheres: 

I- maltrato psicológico às mulheres por parte de outras de seu mesmo gênero;

II- qualquer atitude entre mulheres que tragam ameaça constrangimento, humilhação,
manipulação, isolamento, chantagem, ridicularização, limitação e exclusão, seja no âmbito
social, corporativo e familiar.

Art.3º São diretrizes de fortalecimento mental e do enfrentamento a violência psicológica 
entre mulheres: 

I- conscientização sobre a ocorrência de violência psicológica entre mulheres;

II- desenvolvimento de habilidades que gerem a promoção mental, trazendo equilíbrio
emocional da  mulher;

III- conscientizar e promover a união entre mulheres no que diz respeito ao combate de
práticas discriminatórias e constrangedoras entre as mesmas;

IV- realizar palestras e debates em unidades escolares, órgãos do poder público, terceiro
setor e organizações da sociedade civil a fim de que haja conscientização sobre a prática
de violência psicológica entre mulheres;

V- incentivar a capacitação de educadores e gestores públicos para identificar a prática da
violência psicológica entre mulheres, tanto na sua forma ativa quanto passiva, e os riscos
emocionais e psicológicos dela decorrentes.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 24 de agosto de 2023. 

EDNAILSON ROZENHA 
Deputado Estadual  
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JUSTIFICATIVA 

 

A proposição tem como objetivo estabelecer diretrizes de fortalecimento da saúde 

mental e do enfrentamento a violência psicológica entre mulheres no Estado do Amazonas. 

O termo Wollying é a junção de duas palavras em inglês - woman, que significa 

mulher e bullying, que significa atos de agressão e intimidação repetitivos contra um 

indivíduo que não é aceito por um grupo, tornando o termo uma tradução livre para 

assédio moral praticado de mulheres contra mulheres, conduta que afeta sua autoestima, 

confiança e vida em geral. 

O maltrato psicológico às mulheres por parte de outras mulheres já é investigado 

há 20 (vinte) anos e tem recebido maior atenção nos últimos anos. Que mulher ao longo 

da vida não se sentiu, pelo menos se algo caracteriza o gênero feminino é a intuição, é 

pouco provável que isto falhe quando uma mulher se sente vítima de um tratamento 

vexatório por parte de uma ou de um grupo de mulheres. E essa agressão, sem importar 

o grau, repercute negativamente na pessoa que a recebe e também para aquela que 

reproduz. 

Identificar, conscientizar e adotar mecanismos para conter tais práticas é o objetivo 

primordial deste Projeto de Lei. 

Qualquer incômodo/maltrato psicológico sofrido pelo ser humano é capaz de 

ocasionar àquele que o sofre sintomas próprios deste tipo de situações: desequilíbrio 

emocional, baixa autoestima, problemas de autoimagem, insegurança, desamparo, 

sentimentos de medo, rejeição, solidão, incompreensão. É possível até mesmo 

desenvolver depressão e pensamentos de suicídio, levar a faltas no trabalho ou ao pedido 

demissão de um emprego. 

Essa vivência, quando se estende por longos períodos, produz estados de alerta 

permanente característico de episódios de estresse pós-traumático, e aumenta o risco de 

evolução para fobias específicas (social, por exemplo), ansiedade generalizada e 

inclusive, transtornos alimentares, alcoolismo e transtornos de personalidade dependente. 
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Por outro lado, a mulher que maltrata utiliza sua conduta para proteger-se do mesmo 

dano que ela causa, ou seja, a crítica, o descrédito, a rejeição e outros. Isso pode 

ocasionar um comportamento obsessivo dirigido ao controle de detalhes que ela 

considera imprescindíveis para manter esse estado prevalente aos demais, e que 

costumam fundamentar o conteúdo de suas críticas. 

A exposição continuada a este tipo de exigências pode dar lugar a quadros 

psicopatológicos que possuem como denominador comum o estresse, a ansiedade e a 

conduta obsessiva por determinados aspectos da imagem e da competência social. 

Por todo o exposto, solicito apoio dos ilustres pares para aprovação deste projeto. 

  

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 24 de agosto de 2023. 
 
 

                                            
EDNAILSON ROZENHA 

Deputado Estadual  
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